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Assembleia Legislativa 

Ofício n° 3016/2024/GD/SSL 

A sua Excelência o Senhor 
ARTHUR CÉSAR PEREIRA DE LIRA 
Presidente da Câmara dos Deputados 
PALACIO DO CONGRESSO NACIONAL 
BRASÍLIA - DF 

Assunto: Encaminha Moção de Solidariedade 
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Senhor Presidente, 

Comunicamos a Vossa Excelência que a Assembleia Legislativa, aprovou MOÇÃO DE 
SOLIDARIEDADE N° 582/2023, de autoria do Deputado CLAUDIO FERREIRA, do Bloco 
Parlamentar Direita Democrática, cuja cópia anexamos. 

Atenciosamente, 

Secretaria de Serviços Legislativos 

(-77 

Depu o E e OTELHO 
Presis -nte 

EL 

"IbLk. 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE MATO GROSSO CNPJ: 03 929 049/0001-11 
AvenidaAndréAntânioMaggi, n°6, setorA, CPA, CEP78049- 901, Cuiabá/MT 
www.al.mt.gov.br ® FaceALMT . tÇ (65) 3313-6651 

Cuiabá, 24 de abril de 2024.. 
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Moção de solidariedade - a3ddgqb3 

Despacho 

Estado de Mato Grossa 
Assembleia Lejisitiva 

EJ 

.r 'eudo Ferreira 

NP: a3ddgqb3 

SECRETARIA DE SERVIÇOS LEGISLATIVOS 

17/04/2024 

Moção de solidariedade n° 582/2024 
Protocolo n° 3649/2024 

Cern ic o rio ArL 85.A rio Rim nt- 1n1rrno desta Cds.3 d" Lts equei1 a Mesa Diretora ai v co 
Soserr o Plenário aue reisIre rios anais "MOÇÃO DE SOLIDARIEOADE a forma 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA Do ESTADO DE MATO GROSSO por ous n e nhros meduinte 
reiuenrnOritO ao Deputado CLÁUDIO FERREIRA vem fes' votos especiais de congratukiçôes e 
destacar SOLIDARIEDADE E APOIO ao CONGRESSO NACIONAL para defesa do direito á vida ineren e 
por si mesmo a todo ser humano, conforme a Declaraçáo Universal dos Direitos humanos cio uai o 8rasd é 
siraIarjo afirma em seu arUo 3 1odO ser humano tem dite lo a vida 

JUSTIFICATIVA 

A presente oroposi u a de moção de soltdariedade e apoio apresentado pelo Dopuado 
Claudro Ferrelra, coordenador cta Frenta Parlarnernar de Combate ao Aporto oro-vida' á Mesa Dretora 
anos odo o Soberano P enano e manifestar apoio ao Congresso Nacional Exclonts mo 2residente do 
Selado. Rcxirgo Pacrieco ao Excetemissima Piesteercie da Carnara Artti r Lira para delesa cio direi1o á 
viria inerente por s mesmo? todo ser humano coricirme a Declaração Universal aos Oiritos Humanos do 
aual o Brasil á signaterio n nluit de apoir o L.onse;ho Federal de Meci na pela Resoluço CEM ri 278 
ae 2 de rlltirçr de 2024 

Esta moção e rnol;vada pela morm'ciação iniciada logo após a oublicaço no D O U do da J 
de br de 2023 da ReSOIIJçãO CEM ri 2 47 de 21 de março de '.0" rom o o de a menoscapar e 
desqratr, cai A O1eíid Resolução prescree em Seu art que 

Arr. 1° vedado ao médico a reah.,açãe do procd,rnenfo d' assisto/ia te ai 
aO (nOdiçu c'ue 0ci5'0ri3 o fetiç,,c preramente aos procedimentos de 
'rrlerrupçdo da Qravidex nos casos de aborto pr&v'sfu em l, Ou sj8, feio 
uririrrclo de es upru queud huvC, prnbLirIidade de s hr:cJri Co e, er 1 
cj,rcjp gc'sta ,rifl,'rl icin'a ria '2 sprr',vi', 
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Estado do Mato Grosso 
Assembleia Legislativa 

4 assistol a cossie na ntzodução de cloreo de potassio dIretamente no coração do n-asc t.uro 
causando a sua parada card asa O procedimento esã sendo propositalmerite ntroøuzido para facilitar a 
oratica do aborto entre o quinto e o nona mês de qesa-ào uos sem a assistolta, o bebê nascerld ViVO teli8 
que er rri c-to 'ora rio u ero um procedlmeno tru aI coi clusive para os profissionais tia ãn da saude 
Que sc d'spêom o tr3bafriar ori o aboio 

Recentemente, contra as normas te ricas cIo Mnsténo da Saúde em vor nas Quais 
desaconselha-se o aboio a )ÓS a vigésirna semana Mlrustro Púbticc tem InsisI do que o Código Penal de 
1940 ao não punir o aboro em ciso de estp o não teve nerçào de impor limites à prá co urna oz que 
no seu aligo 128 Que aspoe so o te 'r não leria 1' ado lirrntes de idade gestac onal 

Ocorre porem que acta sondo esquecido que a mortalidade materna em consequéncÀa de um 
parto cesárr'o. em 1 Q40, ur. co modo posslv& de se realizar um aboio tardia naquela éooca eslava em 
torno c e O% As mulheres poderiam morrer devido a septicemia decorrente de uma irlfecçáo 0015 rio 
s!ava ainda dispornvel a enicilna riem os oernais antibióticos A permjlina qu baixou a modalid,de 

materna após o parto cesareo praticarner1e a 1o Somente começou a ser difundida na prálica rnéica 
apõs a Seg inda Guerra Mundial Por este moI vo em 1940 a prâlica do aborto no segundo e terceIro 
lrms;re ria gestação era algo mpensavel E caso fossa tentado seria visto como um in ante- idio e nao 
cor o um aborto Este foi o nio ivo pelo ua1 o te siarjor não co COOu um limite geslac oi ai para a ao 
puribtidode do aboro em casos de estupro Leg sta- se sobre realidades não sobre ti pó eses 
iecorlhecidnms 1 e mposs eic 

cr este motivo on andemos que o Conselho oderal de Mecici la. em sua Resoluçao CFM 
2.378,2024 opa luramcnte equipara com caiea a realização do procednien o oe assistotra fetal a um aio 
medico ue ocsgo1a o fetc1d1o Esta moção lambem sugere resoetosa 11 n e as duas Casas r. o 
Congresso -acional a consideraçao da corivenéncrn de Se passar legislação p0511 va de p oioçao da 
hsrlldda asIsciIa lotar 

Por ii mão se node tampouco tiesoreza; a vD cc pcpulc r O parági-a o unco do a go 
primeiro de nosso alual Coris 1 u çio declara que todo poder emaia do poio o e exercido por meto de sei. s 
reDr(sonIans do quem portento es â moção se 'az voz 

Alraes cc div.r s Oçisqt as rea z as 00, ara OS ii° i o OS. em- se enconra 
lnvdnavel lieri e que a posição do povo bmstero e maori arameri e cei a ia ibo lo 

Cio prcsCric Moçc aoó oniovacta pelos srir1hries pros tR 211am niala como 
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Estado de Mato Grosso 
Assemlesa Legtslativo 

____ 
- 

rnwi,es iijo d ossa ma ' veemente SOUDARIEDADE E APOIO 

PcIa razãe adma exposa reauero a a rOvaço da presne rroço dc 50hd 3rcdade e apoio 

EdiIcto Dante Mar1in de OI,vir 
PIenno cias Dehberaçô Deputado REriê Barbour em 7 de Abn e . 

-J Claudio Ferreira 
Deputado Estadual 


